
PROJETO DE LEI Nº 

(Dep. Fed. Giovani Cherini) 

  

Acrescenta parágrafo, que será o 2º, 
ao art. 2º da Lei 1.521, de 26 de 
dezembro de 1951, que altera 
dispositivos da legislação vigente 
sobre crimes contra a economia 
popular. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 2º da Lei 1.521, de 26 de dezembro de 1951, passa a 

vigorar acrescido do seguinte parágrafo, que será o §2º, renumerando-se como 

§ 1º o parágrafo único existente:  

“ Art. 2º................................................................................................. 

 ............................................................................................................ 

§2º - Nas hipóteses descritas no inciso IX não se compreendem as 
atividades comerciais desenvolvidas através de plano de remuneração de 
colaboradores, pessoas físicas ou jurídicas, baseado em comissão de venda e 
remuneração por equipe e organização multinível de divulgação e 
comercialização de produtos ou serviços, com comprovada sustentabilidade 
econômica e financeira.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O Projeto de lei tem como objetivos alterar a lei nº 1.521, de 26 de 
dezembro de 1951, acrescentando parágrafo que retira do enunciado no inciso 
IX do art. 2º um conceito aberto ao tipo penal, mais do que aberto, pode-se 
dizer haver no referido disposto uma ausência de conceituação, sendo apenas 
referidos “bola de neve”, “cadeias”, “pichardismo” e quaisquer outros 
equivalentes. 



Vedada é a analogia em direito penal, quanto menos em tipificação 
criminal. Assim, imperioso trazer a regra normativa, ao menos, conduta que 
não pode ser considerada criminosa, precipuamente quando se tratar de 
atividade comercial de empresas sérias, comprometida com os seus colabores 
e com a sociedade em geral. 

Sabe-se que existe, infelizmente, uma infinidade de sistemas de 
enriquecimento rápido como pirâmides e correntes financeiras, que se 
espalham rapidamente, principalmente pela Internet, podendo causar prejuízos 
ao cidadão que ingressa nesse sistema. 

O problema ora aventado, é que muitas dessas “empresas” 
identificam-se como se atuassem em um legítimo sistema de Marketing 
Multinível. 

O Marketing Multinível- MMN, que não pode ser, nem de longe, 
confundido com as condutas especificadas no inciso IX do art. 2 da Lei em 
debate, é uma ciência econômica, com um universo de possibilidades 
ilimitadas de realizações, criando permanentemente novos planos de 
remuneração e de distribuição de dividendos e riqueza. 

MMN é um canal de distribuição de produtos e serviços que, 
aplicado de maneira correta e inteligente, atende uma fatia gigantesca do 
mercado. O foco deve ser o produto. Quem trabalha em uma empresa de MMN 
deve ser treinado e especializado no produto vendido e/ou no serviço prestado.  

O MMN, praticado por empresas sérias e idôneas, está 
revolucionando o planeta e, atualmente, responde por 25% do PIB dos EUA e 
16% do PIB do Japão. Se formos aos números nos EUA, temos que 96% das 
Vendas Diretas são através do MMN e no Brasil apenas 8%. 

Resguardar as empresas que desenvolvem esse sistema de 

divulgação, distribuição e comercialização de produtos, com responsabilidade e 

sustentação econômico-financeira, com a atraente distribuição de lucros e 

bonificação de seus colabores, o que é possibilitado em virtude da enorme 

redução de custos com a abertura de inúmeras lojas, distribuição de 

produtos/logística e comercialização final, é o motivo pelo qual conclamo os 

meus pares para apoiarem a presente proposição. 

 

Sala das Sessões, em      de                        de    2013. 

 

Dep. Giovani Cherini  

PDT/RS 

 


